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[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 141/2025
Redação Final do Projeto de Lei Nº 122/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

Majora as taxas de coleta de lixo previstas no item 4.1 e seus subitens na Tabela 7 da Lei Municipal nº 1858/1997 (Código Tributário Municipal) e dá outras providências.
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam alteradas as taxas previstas no item 4.1 e respectivos subitens da Tabela 7 da Lei Municipal nº 1.858, de 19 de dezembro de 1997 (Código Tributário Municipal), que passam a vigorar com a seguinte redação:
	DISCRIMINAÇÃO
	VALOR

	[...]
	[...]

	IV - TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS
	

	4.1 - Coleta de lixo:
	

	4.1.1 - Residencial, no ano
	132 URM

	4.1.2 - Comercial, no ano
	165 URM

	4.1.3 - Industrial, no ano
	198 URM

	4.1.4 - Ocupação mista, no ano
	145 URM

	4.1.5 - Remoção especial de lixo, de terrenos baldios cuja limpeza tiver de ser efetuada pela Prefeitura por motivos de asseio ou estética urbana, e, de detritos ou animais mortos, cobrado   do   proprietário ou do interessado:
	

	4.1.5.1 - por carga e por viagem até 300 quilos
	66 URM

	4.1.5.2 - por carga e por viagem acima de 300 quilos
	132 URM

	[...]
	[...]


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos após 90 (noventa) dias, nos termos do art. 150, III, ‘c’, da Constituição Federal.
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     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
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